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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso (extrato) n.º 16208/2019

Sumário: Procedimentos concursais para cargos de direção intermédia do Instituto Politécnico 
de Santarém.

Procedimentos Concursais para cargos de direção intermédia do Instituto Politécnico de Santarém

Torna -se público que, por despacho de 24/06/2019, do Presidente deste Instituto, e de 
30/08/2019, do Conselho Gestão do mesmo Instituto, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, foi determinada a abertura, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar do 1.º dia útil de publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), dos procedimentos 
concursais com vista ao provimento, em regime de comissão de serviço, dos cargos de direção 
intermédia de 1.º, 2.º e 4.º graus, que seguidamente se indicam, previstos no mapa de pessoal e 
no Regulamento Interno dos Serviços do Instituto Politécnico de Santarém, aprovado pelo Despa-
cho n.º 3290/2019, e publicado no Diário da República n.º 59, de 25 de março, ao abrigo do n.º 3 
do artigo 94.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Santarém, homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 56/2008, publicado no DR, 2.ª série, n.º 214, de 4 de novembro.

a) Diretor de Serviços de Sistemas de Informação e Comunicação (DSSIC)
b) Direção de Serviços de Assessoria Jurídica (DSAJ -IPSantarém)
c) Divisão de Gestão Financeira (DGF);
d) Divisão de Gestão de Recursos Humanos (DGRH);
e) Direção intermédia de 4.º grau — Coordenação dos Serviços de Apoio à Presidência;
f) Direção intermédia de 4.º grau — Coordenação dos Serviços de Gestão Académica;
g) Direção intermédia de 4.º grau — Coordenação do Gabinete de Projetos.

2 — Os requisitos formais de provimento, o perfil exigido, a composição do júri, os métodos de 
seleção e outras informações de interesse para a apresentação da candidatura serão publicitados, 
por um período de 10 dias úteis, na Bolsa de Emprego Público (BEP), conforme disposto no n.º 1 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, até ao 3.º dia útil após a data de publicação do 
presente aviso no Diário da República.

27 de setembro de 2019. — O Presidente, José Mira Potes.
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